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Ministério Extraordinário
da Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 45, DE 11 DE ABRIL DE 2018

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da
Força Nacional de Segurança Pública em
apoio ao Sistema Penitenciário do Estado
do Amazonas.

O MINISTRO DE ESTADO EXTRAORDINÁRIO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das suas atribuições legais, tendo
em vista a Medida Provisória nº 821, de 26 de fevereiro de 2018, o
disposto na Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007; no Decreto nº
5.289, de 29 de novembro de 2004; na Portaria nº 3.383, de 24 de
outubro de 2013; no Convênio de Cooperação Federativa nº 37/2017,
celebrado entre a União e o Estado do Amazonas; e

Considerando a manifestação do Governador do Estado do
Amazonas quanto à necessidade da prorrogação do emprego da Força
Nacional, com o propósito de apoiar as ações da Polícia Militar no
controle do Sistema Penitenciário daquele Estado, resolve

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força
Nacional de Segurança Pública, em caráter episódico e planejado, em
consonância com os órgãos de segurança pública envolvidos, até o
dia 1º de janeiro de 2019, a contar da data de vencimento da Portaria
MJSP nº 1.158, de 7 de dezembro de 2017, nas ações de policiamento
ostensivo, na modalidade de Rádio Patrulhamento, nos perímetros
externos do Sistema Penitenciário do Estado do Amazonas.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de segurança pública do ente federado solicitante.

Art. 3° O número de policiais a ser disponibilizado pelo
Ministério Extraordinário da Segurança Pública obedecerá ao
planejamento definido pelos entes envolvidos na operação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

RAUL JUNGMANN

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SERVIÇOS E PRODUTOS

ALVARÁ Nº 1.772, DE 22 DE MARÇO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/19154 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve: CONCEDER
autorização à empresa FORTRESS CENTRO DE FORMAÇÃO DE
VIGILANTES E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 01.850.645/0001-
86, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
34368 (trinta e quatro mil e trezentas e sessenta e oito)

Munições calibre 38
1928 (uma mil e novecentas e vinte e oito) Munições calibre

12
6240 (seis mil e duzentas e quarenta) Munições calibre

.380
30048 (trinta mil e quarenta e oito) Espoletas calibre 38
5000 (cinco mil) Gramas de pólvora
5240 (cinco mil e duzentas e quarenta) Espoletas calibre

.380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA

DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 2.010, DE 5 DE ABRIL DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação
da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2018/19760 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:
DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa FORT KNOX SISTEMAS DE SEGURANÇA
S/S LTDA, CNPJ nº 68.317.684/0001-93, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar em São Paulo,
com Certificado de Segurança nº 757/2018, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LUIS FLAVIO ZAMPRONHA DE OLIVEIRA

ALVARÁ Nº 2.019, DE 5 DE ABRIL DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/22979 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve: DECLARAR
revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa HORIZONTE AVICOLA INDUSTRIA S A,
CNPJ nº 06.564.793/0001-58 para atuar no Ceará.

LUIS FLAVIO ZAMPRONHA DE OLIVEIRA

ALVARÁ Nº 2.039, DE 6 DE ABRIL DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/2442 - DELESP/DREX/SR/DPF/MT, resolve: DECLARAR
revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
UNIFORT SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA,
CNPJ nº 07.989.765/0001-45, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e
Segurança Pessoal, para atuar no Mato Grosso, com Certificado de
Segurança nº 737/2018, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LUIS FLAVIO ZAMPRONHA DE OLIVEIRA

ALVARÁ Nº 2.053, DE 6 DE ABRIL DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/8299 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve: DECLARAR
revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
MTS SEGURANÇA LTDA - EPP, CNPJ nº 26.162.683/0001-77,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, para atuar no Pará, com Certificado de Segurança nº
772/2018, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LUIS FLAVIO ZAMPRONHA DE OLIVEIRA

ALVARÁ Nº 2.063, DE 6 DE ABRIL DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/21176 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve: AUTORIZAR a
empresa ROVER SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA - ME,
CNPJ Nº 19.925.083/0001-58, a promover alteração nos seus atos
constitutivos no que se refere à razão social, que passa a ser ROVER
SEGURANÇA E VIGILANCIA EIRELI - ME

LUIS FLAVIO ZAMPRONHA DE OLIVEIRA

ALVARÁ Nº 2.064, DE 6 DE ABRIL DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/22073 - DPF/JNE/CE, resolve: CONCEDER autorização à
empresa CORPVS - CORPO DE VIGILANTES PARTICULARES
LTDA, CNPJ nº 07.957.111/0008-06, sediada no Ceará, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Espingardas calibre 12
20 (vinte) Revólveres calibre 38
240 (duzentas e quarenta) Munições calibre 38
140 (cento e quarenta) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA

DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LUIS FLAVIO ZAMPRONHA DE OLIVEIRA

ALVARÁ Nº 2.066, DE 6 DE ABRIL DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação
da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2018/23070 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:
CONCEDER autorização à empresa CORPVS - CORPO DE
VIGILANTES PARTICULARES LTDA, CNPJ nº
07.957.111/0002-10, sediada no Ceará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
8 (oito) Revólveres calibre 38
68 (sessenta e oito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA

DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LUIS FLAVIO ZAMPRONHA DE OLIVEIRA

ALVARÁ Nº 2.070, DE 6 DE ABRIL DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/23713 - DPF/ANS/GO, resolve: DECLARAR revista a
autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança
privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa RIO VERMELHO SUPERMERCADO LTDA, CNPJ nº
12.149.165/0001-09 para atuar em Goiás.

LUIS FLAVIO ZAMPRONHA DE OLIVEIRA

ALVARÁ Nº 2.071, DE 6 DE ABRIL DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/23775 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: CONCEDER
autorização à empresa COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS CPTM , CNPJ nº 71.832.679/0001-23, sediada
em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3371 (três mil e trezentas e setenta e uma) Munições calibre

38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA

DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LUIS FLAVIO ZAMPRONHA DE OLIVEIRA

ALVARÁ Nº 2.079, DE 6 DE ABRIL DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/24746 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: CONCEDER
autorização à empresa FAQUI SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA, CNPJ nº 02.428.619/0001-27, sediada em São Paulo, para
adquirir:

Da empresa cedente HOMENS DE PRETO SEGURANÇA
E VIGILANCIA S/C LTDA, CNPJ nº 02.779.806/0001-55:

5 (cinco) Revólveres calibre 38
4 (quatro) Pistolas calibre .380
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
60 (sessenta) Munições calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA

DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LUIS FLAVIO ZAMPRONHA DE OLIVEIRA

ALVARÁ Nº 2.081, DE 6 DE ABRIL DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/24820 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: DECLARAR
revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa URUBUPUNGA TRANSPORTES E
TURISMO LTDA, CNPJ nº 56.139.041/0001-18 para atuar em São
Paulo.

LUIS FLAVIO ZAMPRONHA DE OLIVEIRA

ALVARÁ Nº 2.106, DE 10 DE ABRIL DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/10934 - DPF/UDI/MG, resolve: CONCEDER autorização à
empresa SUPERVIG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ
nº 11.412.859/0002-05, sediada em Minas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
8 (oito) Espingardas calibre 12
112 (cento e doze) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA

DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LUIS FLAVIO ZAMPRONHA DE OLIVEIRA
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